
 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município no processo administrativo n.º 18765/2021, RATIFICO  a Inexigibilidade de 
Licitação para Contratação da empresa Israel e Rodolffo Produções Artísticas Ltda., CNPJ nº 19.179.536/0001-44, no valor de R$ 231.000,00 
(duzentos e trinta e um mil reais) referente à apresentação artística da dupla Israel & Rodolffo, para o dia 01/01/2022, nos termos do artigo 25, 
inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais alterações. 
 

Em,14 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Maurício da Silva Petiz 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 


